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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 005/2026

[bookmark: _Hlk226028038]Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 7/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município a efetuar permuta de imóveis. Foi designado como relator o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que o projeto visa autorizar o Município de Schroeder a realizar a permuta de imóvel de sua propriedade por imóveis pertencentes a particulares, conforme especificado na proposição. Esclareceu que a medida tem como objetivo viabilizar a ampliação da Escola Municipal Clarice Lange Jacobi, diante da limitação de espaço físico atualmente existente e da inexistência de áreas disponíveis para expansão no local. Destacou que, com a permuta, o Município passará a dispor de imóveis situados na Rua Rio de Janeiro, o que permitirá melhor acesso e a ampliação da estrutura da unidade escolar. Informou que o projeto prevê a permuta de um imóvel pertencente ao Município de Schroeder, identificado pela matrícula n.º 45.701 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, com área de 990,00 m², localizado no perímetro urbano, por três imóveis de propriedade de Tiago dos Santos, Felipe dos Santos, André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos, situados na Rua Rio de Janeiro, no bairro Schroeder I, matriculados sob os n.º 40.616, 40.617 e 40.618. Ressaltou que, conforme a justificativa, os imóveis foram previamente avaliados por comissão competente, tendo sido constatada a equivalência de valores entre os bens, totalizando R$ 242.225,77 (duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), não havendo necessidade de compensação financeira entre as partes. Registrou que os imóveis a serem incorporados ao patrimônio público municipal serão destinados à Secretaria Municipal de Educação, na categoria de bens de uso especial, prevendo-se ainda a isenção de ITBI, a responsabilidade do Município pela regularização dos imóveis e a autorização para imissão na posse após a entrada em vigor da lei. Por fim, a assessora legislativa esclareceu que o projeto apresentava apenas um equívoco no inciso I do art. 1º, no qual constava a referência aos imóveis das alíneas “a” e “b”, quando, na realidade, a menção correta seria para o inciso II do art. 1º, constando alíneas “a”, “b” e “e”, mas que tal ajuste será realizado na fase redação final, não sendo necessária a apresentação de emenda. Acrescentou, ainda, que foram identificados pequenos erros de português e ajustes gramaticais, os quais também serão corrigidos na versão final do texto. O Presidente cumprimentou a todos e, ao tratar do projeto, destacou que, conforme já debatido anteriormente, há evidente interesse público envolvido, especialmente em razão da limitação de espaço da escola, que atualmente não possui área suficiente para expansão. Recordou que já houve permuta anterior envolvendo dois terrenos na esquina, que, na prática, constituem uma única área, e que, neste momento, o novo projeto propõe a permuta por mais três terrenos de dimensões menores. Observou que os lotes a serem recebidos possuem áreas aproximadas de 144 m², 150 m² e 209 m², e ponderou sobre a questão dos valores envolvidos. Ressaltou que o terreno do Município, com área de 990 m², foi avaliado na permuta a cerca de R$ 244,67 por metro quadrado, enquanto, na mesma região, a média de mercado estaria em torno de R$ 479,00 por metro quadrado, o que, em sua avaliação, indica uma possível diferença nos valores praticados, merecendo registro e acompanhamento por parte da Comissão. Apesar disso, enfatizou que o interesse público deve prevalecer, sobretudo diante da necessidade de ampliação da escola e da possibilidade de utilização do espaço para manobra e parada de ônibus escolares, aumentando a segurança dos alunos, tendo em vista que a unidade está localizada próxima a uma via de grande movimento. Destacou que a criação de um espaço adequado para embarque e desembarque pode contribuir para evitar riscos de acidentes e melhorar a organização do transporte escolar. O Presidente também fez um comparativo com permutas anteriores, mencionando que, em negociação realizada com a senhora Magali, o valor do metro quadrado do terreno do Município foi de aproximadamente R$ 432,00, enquanto em outra permuta na mesma localidade o valor foi de cerca de R$ 438,00 por metro quadrado, ambos em áreas com infraestrutura como pavimentação. Já no caso atual, o valor é inferior, em torno de R$ 244,00 por metro quadrado, o que também pode ser justificado pela ausência de infraestrutura no imóvel municipal, como pavimentação, água e energia, cuja implementação caberá ao futuro proprietário. O Vice-presidente cumprimentou a todos e manifestou concordância com as considerações apresentadas pelo Presidente, especialmente quanto à pertinência de registrar, no relatório, observação acerca dos valores envolvidos. Ressaltou que, embora se verifique diferença na avaliação dos imóveis, o interesse público do Município se mostra preponderante. Destacou que, conforme já mencionado, a comunidade necessita da ampliação do espaço escolar, bem como de melhores condições para o transporte dos alunos, com a criação de área adequada para embarque e desembarque de ônibus, proporcionando maior segurança.
Salientou, ainda, que a questão dos valores deve ser acompanhada com atenção pela comissão, sendo pertinente o registro de eventual alerta, conforme apontado, a fim de assegurar a devida fiscalização. Contudo, ponderou que a justificativa apresentada, especialmente no que se refere à necessidade educacional e à ampliação da estrutura escolar, é relevante. O Vereador Guerino cumprimentou a todos e também manifestou concordância com as colocações do Presidente, especialmente quanto à inclusão, no parecer, de observação que demonstre a atenção da Comissão em relação aos pontos levantados. No mérito, relatou que já recebeu diversas reclamações da comunidade acerca da situação atual no entorno da escola, sobretudo no que diz respeito ao embarque e desembarque de alunos. Destacou que há uma faixa de pedestres em frente à unidade cuja visibilidade é prejudicada por um muro, obrigando os motoristas a avançarem sobre a faixa para visualizar o tráfego, o que compromete a segurança. Informou que já solicitou providências ao Conselho de Trânsito no ano anterior, porém, até o momento, não houve solução efetiva. Nesse sentido, ressaltou que a ampliação da área, com a incorporação dos terrenos objeto da permuta, permitirá melhor organização do espaço, possibilitando a entrada de ônibus no local e a criação de acesso lateral adequado. Acrescentou que já tratou do tema com o Poder Executivo, destacando que a nova configuração deverá evitar que os alunos precisem atravessar a via para embarque e desembarque, contribuindo significativamente para a segurança. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, com o registro de que essa Comissão manterá acompanhamento atento quanto aos valores apresentados, inclusive em comparação com outros projetos recentemente analisados, nos quais foram identificados parâmetros distintos de avaliação do metro quadrado, e que essa observação é feita apenas com o objetivo de assegurar a coerência e a razoabilidade dos valores utilizados, sem que se identifique, neste momento, qualquer irregularidade nos dados apresentados; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 15/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 2.422.909,86 (dois milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, novecentos e nove reais e oitenta e seis centavos). Foi designado como relator o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão e informou que os recursos serão destinados à Secretaria Municipal de Educação, para manutenção dos Centros de Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com utilização de superávit do FUNDEB, bem como à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, para construção de galpão pré-moldado destinado à quadra poliesportiva no bairro Itoupava-Açú, utilizando superávit de emenda federal e recursos próprios. O Presidente informou que procedeu à conferência da Lei Orçamentária Anual, constatando que as respectivas rubricas já se encontram previamente previstas, razão pela qual a matéria trata de abertura de crédito suplementar, e não de crédito especial. Esclareceu, ainda, que parte dos recursos refere-se a superávit financeiro do FUNDEB, destacando a existência de prazo legal para sua utilização, o que justifica a intenção do Executivo em viabilizar a suplementação em tempo hábil para atendimento das próximas despesas com folha de pagamento. Relatou, inclusive, que, em diálogo prévio, foi informado de que a tramitação do projeto ocorreria em tempo oportuno, não havendo prejuízo quanto ao cumprimento desse prazo. Ressaltou também que há previsão de recursos provenientes de emenda parlamentar no valor de R$ 693.000,00, de autoria da parlamentar Daniela Reinehr, bem como que os demais valores são oriundos de superávit financeiro, inclusive de exercícios anteriores, não havendo anulação de dotações de outras pastas para viabilizar a suplementação. No tocante à destinação dos recursos, mencionou que há previsão orçamentária para ações de construção, ampliação e reforma de quadras poliesportivas e ginásios, com montante aproximado de R$ 2.000.000,00, levantando a possibilidade de aplicação desses valores no bairro Itoupava-Açú. Contudo, ponderou que não há confirmação quanto à destinação exata, podendo os recursos serem aplicados de forma conjunta ou separada, conforme a vinculação específica de cada fonte, inclusive com eventual destinação a outras estruturas, como espaços públicos. Por fim, reiterou que, do ponto de vista técnico-orçamentário, a abertura do crédito suplementar é adequada, uma vez que as dotações já estão previstas na Lei Orçamentária vigente, sendo favorável ao projeto. O Vice-Presidente destacou que a matéria trata de recursos provenientes de superávit financeiro, o que representa disponibilidade adicional para investimento no Município. Ressaltou que, independentemente do bairro a ser contemplado, a aplicação dos recursos configura benefício à coletividade, especialmente diante do montante aproximado de R$ 2.000.000,00 destinado a investimentos. Salientou, ainda, que compete à Comissão verificar a regularidade do empenho e a compatibilidade com a programação orçamentária, observando o planejamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Por fim, considerando que a proposta está em conformidade com o planejamento municipal, posicionou-se favoravelmente à sua aprovação, a fim de possibilitar o regular andamento das ações da Administração Pública. O Vereador Guerino destacou que reconhece a importância do projeto, ressaltando que a utilização de superávit para investimentos em infraestrutura traz benefícios diretos à população, e posicionou-se favorável à sua aprovação; 3) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2024: O Presidente fez uso da palavra para tratar da prestação de contas do exercício de 2024, esclarecendo que sua análise foi realizada com base nas informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, bem como nos dados apresentados pelo Poder Executivo Municipal, abrangendo tanto o Executivo quanto o Legislativo. Informou que a Lei Orçamentária Anual previa uma receita estimada de R$ 95.657.802,34, enquanto a arrecadação efetivamente realizada atingiu o montante de R$ 103.575.012,95, evidenciando diferença significativa entre o valor previsto e o realizado. Ressaltou que, embora não seja possível prever todas as variações com exatidão, já havia mencionado, em audiência pública anterior sobre a lei orçamentária, a necessidade de estimativas mais próximas da realidade, destacando que, em exercícios anteriores, havia a percepção de subestimação das receitas, o que acabava gerando superávit. Pontuou, ainda, que determinados recursos, como emendas, não podem ser considerados como garantidos, uma vez que podem não se concretizar no exercício previsto ou serem transferidos para exercícios posteriores, impactando diretamente na previsão orçamentária. Destacou que o superávit é mais favorável à administração pública, pois indica arrecadação superior ao previsto, enquanto a frustração de receitas pode comprometer a execução das despesas, que devem sempre estar alinhadas às receitas. No tocante à execução orçamentária, informou que as despesas realizadas totalizaram R$ 89.282.174,87, resultando em superávit orçamentário de R$ 8.667.778,12, demonstrando equilíbrio fiscal. Ressaltou ainda que, ao longo do exercício, houve suplementações que elevaram o total autorizado para aproximadamente R$ 144.000.000,00, sendo que a execução permaneceu abaixo desse montante. Ao analisar a composição das receitas, destacou que a arrecadação própria, proveniente de impostos, taxas e contribuições de melhoria, gira em torno de R$ 20.000.000,00, representando parcela relativamente pequena em comparação ao total arrecadado. Dentre os impostos, ressaltou o IPTU, com arrecadação aproximada de R$ 3.858.000,00, e o ITBI, com cerca de R$ 44.000,00, destacando que, mesmo considerando todas as unidades habitacionais existentes no Município, o valor arrecadado com IPTU ainda é pouco expressivo diante das necessidades financeiras da administração pública. Nesse contexto, trouxe reflexão acerca de discussões envolvendo a implantação de condomínios residenciais, nos quais se argumenta que tais empreendimentos ampliariam a arrecadação municipal. Contudo, destacou que, na prática, a arrecadação do IPTU não representa impacto significativo frente ao total das receitas e despesas, não sendo, por si só, fator determinante de vantagem financeira ao Município. Mencionou também outras receitas relevantes, como a taxa de iluminação pública, que totalizou R$ 2.409.000,00, e os serviços de abastecimento de água e esgoto, que arrecadaram R$ 5.843.000,00, destacando este último como um setor que se sustenta, gera superávit e opera com estrutura reduzida, demonstrando eficiência. Ressaltou que as transferências correntes totalizaram aproximadamente R$ 94.000.000,00, evidenciando a significativa dependência do Município em relação a recursos oriundos da União e do Estado. Dentre essas, destacou valores aproximados de R$ 40.000.000,00 provenientes da União, R$ 30.000.000,00 do Fundo de Participação dos Municípios, R$ 30.000.000,00 do Estado, R$ 24.000.000,00 de ICMS, além de R$ 23.504.000,00 do FUNDEB e R$ 657.000,00 de transferências privadas, ressaltando que essa realidade é comum à maioria dos municípios de pequeno porte. No que se refere às despesas com pessoal, informou que o Poder Executivo apresentou gasto de R$ 46.639.000,00, correspondente a 41,35% da Receita Corrente Líquida, enquanto o Poder Legislativo apresentou despesa de aproximadamente R$ 1.600.000,00, equivalente a 1,42%, totalizando 42,77%, índice inferior ao limite máximo de 60%, demonstrando conformidade com a legislação vigente. Abordando os investimentos em áreas essenciais, destacou que o Município aplicou 26,95% dos recursos em educação, com gasto de R$ 39.526.000,00 sobre uma base de aproximadamente R$ 74.000.000,00, superando o mínimo constitucional de 25%. Na saúde, foram aplicados R$ 23.591.000,00, correspondendo a 26,13%, acima do mínimo de 15%. Em relação ao FUNDEB, destacou que 76,71% dos recursos foram destinados à remuneração dos profissionais da educação básica, totalizando R$ 18.188.000,00, acima do mínimo de 70%, e 95,14% foram aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, atingindo R$ 22.816.000,00, também acima do mínimo exigido de 90%. No tocante aos indicadores educacionais, destacou que o atendimento em creche para crianças de 0 a 3 anos atingiu 50,81%, superando o mínimo de 50%, embora de forma próxima ao limite, observando que esse percentual pode ser influenciado pela opção das famílias em não matricular as crianças na rede municipal. Quanto ao atendimento na pré-escola, para crianças de 4 a 5 anos, apontou que o índice foi de 85,76%, abaixo da meta de universalização, destacando a necessidade de verificação das causas, como eventual matrícula em instituições privadas ou em outros municípios. Já no ensino fundamental, destacou que o índice de conclusão atingiu 104%, superando a meta mínima de 95%, evidenciando bom desempenho nessa etapa. Em relação ao IDEB, observou que os resultados ficaram abaixo das metas projetadas, sendo 6,4 nos anos iniciais frente à meta de 6,8, e 5,8 nos anos finais frente à meta de 6,2, ponderando, contudo, que os dados analisados pelo Tribunal de Contas não abrangem integralmente o período anual, podendo haver variações após a consolidação dos resultados. O Presidente também ressaltou apontamento recorrente do Tribunal de Contas quanto à atuação dos conselhos municipais, destacando a necessidade de maior aprofundamento técnico nas análises realizadas, uma vez que, muitas vezes, os relatórios são apresentados de forma apenas formal, sem avaliação detalhada. Por fim, abordou a questão do saneamento básico, destacando que o Município ainda não atingiu os percentuais exigidos pelo marco legal, especialmente no que se refere ao abastecimento de água potável e à coleta e tratamento de esgoto. Ressaltou que soluções alternativas, como a utilização de sistemas individuais de tratamento, a exemplo de fossas sépticas, podem contribuir para o avanço no cumprimento dessas metas, sendo uma alternativa viável frente à complexidade e ao alto custo da implantação de redes coletivas. Encerrando sua manifestação, afirmou que, de modo geral, a prestação de contas demonstra equilíbrio fiscal, cumprimento dos índices constitucionais e adequada aplicação dos recursos públicos, razão pela qual, acompanhando o parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, manifesta-se favorável à aprovação das contas do exercício de 2024. O Vice-presidente informou que verificou que os percentuais foram aplicados com prudência e coerência, conforme observado pelo Tribunal de Contas, que sugeriu a aprovação das contas. Mencionou que um ponto que merece destaque é a questão do tratamento de esgoto, reforçada nos relatórios atuais e em períodos anteriores, sendo uma observação recorrente até a conclusão do processo, e que outro aspecto, já comentado com o Presidente na semana passada, refere-se a recursos mencionados pela comunidade. Informou que alguns moradores questionaram a ausência de determinadas emendas, como no caso de um suposto recurso de aproximadamente R$ 1.500.000,00 para a região de Duas Mamas. E que após verificação, constatou-se que esses recursos não foram efetivados na conta municipal e, portanto, não constam nos relatórios financeiros. Trata-se, portanto, de informações equivocadas divulgadas informalmente, sem registro nos documentos oficiais. Por fim, manifestou-se favorável à aprovação das contas. O vereador Guerino destacou que o estudo apresentado pelo Presidente sobre a prestação de contas foi bastante detalhado e criterioso, demonstrando clareza e profundidade na análise realizada. Diante disso, concordou plenamente com a exposição feita e, após avaliação dos documentos e relatórios apresentados, foi também favorável à aprovação da prestação de contas. Em sendo assim, os membros da Comissão de Finanças e Orçamento manifestaram-se, por unanimidade, pela aprovação das Contas do Prefeito Municipal de Schroeder, Sr. Lauro Tomczak, relativas ao exercício financeiro de 2024, bem como pela elaboração e posterior apresentação do respectivo Projeto de Decreto Legislativo. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 30 de março de 2026.
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